
EMENDA (RELATORA) Nº 2  
 

Dê-se ao art. 4º do PLS nº 687, de 2011, a seguinte redação: 

“Art. 4º A aplicação dos recursos provenientes do Fundo de 

Incentivo à Geração de Emprego do Setor de Ecoturismo será 

fiscalizada pelo Tribunal de Contas da União, sem prejuízo da 

fiscalização exercida pelo órgão de controle interno do Ministério do 

Turismo, nos termos da legislação vigente.” 

Sala da Comissão, 

Senadora LÚCIA VÂNIA, Relatora 

 


